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RETIFICAÇÃO ANEXO I REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 - REGIME ESTATUTÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DO ANEXO I – REQUISITOS E 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO CONCURSO, especificamente para corrigir o erro material na nomenclatura do 

Cargo de Nível Médio/Técnico, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Auxiliar Odontológico e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Auxiliar Odontológico recepcionar as pessoas em consultório dentário procurando identificá-las, 

averiguando suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhálos ao Cirurgião 

Dentista; 

• Efetuar o controle de agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações, 

realizadas para mantê-las organizadas e atualizadas; 

• Atender os pacientes, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes 

informações ou encaminhá-los ao Cirurgião Dentista. 

• Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os 

atualizados, para possibilitar ao Cirurgião Dentista consultá-los quando necessário; manter em ordem o consultório 

dentário; 

• esterilizar os instrumentos e desempenhar outras tarefas afins para auxiliar o Cirurgião Dentista; 

• Digitar fichas de controle e outros papéis de interesse para registro de ocorrência clínicas; atender propagandistas 

de laboratórios; 

• Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupo e indivíduos, mediante 

planejamento local e protocolo de atenção a saúde; realizar atividades programadas e de atenção a demanda 

espontânea; 

• Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamento odontológicos e do 

ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; 

• Preparar modelos em gesso; manipular materiais de uso odontológico. 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 
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CARGO: Mecânico Geral 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

 

• Executa manutenção de diversos tipos de máquinas motores e equipamentos, podendo ser desde veículos leves, 

pesados e maquinários, reparando ou substituindo peças, fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação 

convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e controle para segurar essas 

máquinas funcionamento regular e eficiente; 

• Localiza defeitos em máquinas, motores ou equipamentos mecânicos, examinando o funcionamento ou 

diretamente a peça defeituosa, para providenciar sua recuperação ou substituição; avalia em cada caso a 

necessidade de encaminhamento para reparo em oficina especializada; 

• Desmonta total ou parcial a máquina ou motor orientando-se pelas especificações do equipamento e pelo estudo 

dos manuais correspondentes, utilizando ferramentas apropriadas ou outro utensílio para consertar ou substituir a 

peça defeituosa; 

• Repara a peça defeituosa ou a substitui, utilizando ferramenta especifica; 

• Faz a montagem do conjunto reparado, ajustando as peças, empregando instrumentos específicos, para 

desenvolver na máquina condições de funcionamento; 

• Lubrifica pontos determinados das partes móveis utilizando óleo, graxa e produtos similares, para proteger a 

máquina e assegurar-lhe o rendimento ótimo; verifica o resultado do conserto executando operando a máquina 

motor e equipamento, para certificar-se de seu funcionamento dentro das condições exigidas e indicadas pelo 

fabricante; 

• Executa serviços de freios e transmissão; 

• Examina carros, caminhões e ônibus, inspecionando-os diretamente ou por meio de aparelhos; 

• Estuda o trabalho de reparação a ser realizado; 

• Faz o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes, para inspeção e reparação; 

• Procede à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor e outros; Monta o motor e demais peças 

componentes de carro, caminhão e ônibus; 

• Providencia o recondicionamento do equipamento elétrico de carro, ônibus e caminhão, o alinhamento da direção 

e regulagem de faróis e outros; 

• Executa serviços de molejos e suspensão; avalia em cada caso a necessidade de encaminhamento do veículo 

para reparo em oficina especializada; 

• Opera os Sistemas Municipais de informação necessários à efetivação e execução de suas atribuições e tarefas 

diárias. 

• Executa outras tarefas correlatas e afins, relacionadas o exercício do cargo/profissão, determinadas pelo superior 

imediato e aquelas que venham a ser determinas por lei, ou regulamento da Secretaria em que estiver lotado. 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos: Ensino Médio Completo e CNH "C" 
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Atribuições: 

 

• Cabe ao Operador de Máquinas operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de pá mecânica 

ou caçamba, tais como escavadeira, pá-carregadeira de abrir valas e motoniveladoras, para escavar e mover terra, 

pedras, areia, cascalho e materiais análogos. 

• Operar páescavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, 

levantar e descarregar o material. 

• Operar pá-carregadeira conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos para escavar 

e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos. 

• Operar máquinas de abrir valas dirigindo-a e manobrando-a com os comandos de escavação e elevação, a fim de 

abrir valas para canalização de água, esgotos, drenagem e outros. 

• Operar máquinas motoniveladoras munidas de lâmina ou escarificador e movidas por autopropulsão ou por 

reboque, motoniveladoras munidas de lâmina ou escarificador e movidas por autopropulsão ou por reboque, 

manipulando os comandos de marcha e direção para nivelar terrenos na construção de estradas, ruas e outras 

obras. 

• Executar a manutenção das máquinas lubrificando-as e efetuando pequenos reparos para mantê-las em boas 

condições de funcionamento e conservação. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 20 horas 

Requisitos: Magistério Completo ou Superior Completo em Pedagogia para ministrar aulas nas séries iniciais do ensino 

fundamental ou Curso Normal Superior. 

Atribuições:  

• Cabe ao Professor demonstrar domínio de turma e dos conteúdos das disciplinas que fazem parte do Currículo 

dos Anos Iniciais de Ensino Fundamental; 

• acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes conceitos e 

desenvolvendo avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; 

• realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; 

• elaborar projetos e planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as 

diretrizes metodológicas da Escola e com a legislação pertinente; 

• participar ativamente do processo de integração da escola - família - comunidade; observar e registrar o processo 

de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo 

de aprendizagem; seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na 

consecução dos fins e objetivos; ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e do 

Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito 

mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 

• manter com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência do processo 
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educativo; cooperar e auxiliar a Coordenação Pedagógica da Escola no que lhe competir; 

• Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover 

recuperações paralelas preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme exigências dos diagnósticos de avaliações realizadas com alunos; colaborar e comparecer pontualmente 

às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, atividades extraclasse, formação continuada, 

palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da Escola ou pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte; cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendário escolar; 

• zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com civilidade; realizar com clareza, precisão 

e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos (livro 

registro de classe, pareceres); 

• zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da Escola, bem como a conservação dos bens materiais; 

• participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos e 

comunicar as ocorrências (relativas à aprendizagem e faltas) à Direção ou à Coordenação Pedagógica; 

• executar as normas estabelecidas no Regimento Escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 

legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO DE MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 40 horas 

Requisitos: Formação de Docentes/Magistério Completo ou Superior Completo em Pedagogia para ministrar aulas nas 

séries iniciais do ensino fundamental ou Curso Normal Superior. 

Atribuições: 

• Cabe ao Professor demonstrar domínio de turma e dos conteúdos das disciplinas que fazem parte do Currículo 

dos Anos Iniciais de Ensino Fundamental; 

• acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes conceitos e 

desenvolvendo avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; 

• realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; elaborar projetos e planos de curso e planos de aula 

no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da Escola e com a legislação 

pertinente; 

• participar ativamente do processo de integração da escola - família - comunidade; observar e registrar o 

processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar 

o processo de aprendizagem; 

• seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na consecução dos 

fins e objetivos; 

• ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e do Projeto Pedagógico da Unidade 

Escolar; 

• executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 
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• manter com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência do processo 

educativo; cooperar e auxiliar a Coordenação Pedagógica da Escola no que lhe competir; 

• promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; 

• promover recuperações paralelas preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 

aprofundamento, conforme exigências dos diagnósticos de avaliações realizadas com alunos; 

• colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, 

atividades extraclasse, formação continuada, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção 

da Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; cumprir e fazer cumprir fielmente os 

horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com 

civilidade; realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 

frequência e aproveitamento dos alunos (livro registro de classe, pareceres); 

• zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da Escola, bem como a conservação dos bens materiais; 

participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; 

• acompanhar o desenvolvimento dos alunos e comunicar as ocorrências (relativas à aprendizagem e faltas) à 

Direção ou à Coordenação Pedagógica; 

• executar as normas estabelecidas no Regimento Escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 

legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

• Operar os Sistemas Municipais de informação necessários à efetivação e execução de suas atribuições e tarefas 

diárias. Bem como, exercer as demais atividades relacionadas à sua formação curricular havida como requisito 

para a posse no cargo, as determinadas pelo superior imediato e aquelas que venham a ser determinas por lei, 

ou regulamento da Secretaria em que estiver lotado. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Órgão Classe 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico, o Cirurgião Dentista ou o Enfermeiro no 

atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, 

levantando dados biométricos e outros; preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 

condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; 

• Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica; preparar e esterilizar materiais e 

instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, 

intervenções cirúrgicas imunizações, obturações e outros; preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as 

dosagens indicadas; 

• Realizar exames eletroencefalo gráficos, posicionando adequadamente o paciente e manejando os dispositivos do 

eletroencefalográfo, segundo instruções médicas; orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, 

alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento da Saúde; 

• Elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas entre 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

                                       
 

outros; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos; 

• Acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes, medindo pressão e temperatura, 

controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição do médico; auxiliar 

a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas; 

• Prestar assistência médico-odontológico; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Atribuições para as unidades de saúde da família: 

• Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na 

UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 

etc); 

• Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 

• Participar do treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

• Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

• Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

• Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

• Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; 

• Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de 

materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

• Proceder à limpeza e à an-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 

hospitalares; e 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Informática 

Requisitos: Ensino médio completo, curso de Técnico em Informática. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Informática executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, 

dando suporte técnico; 

• Orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares; instalar e configurar softwares e hardwares, 

orientando os usuários nas especializações e comandos necessários para sua utilização; organizar e controlar os 

materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos 

processamentos, suprimentos, bibliografias, das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos 

processamentos, suprimentos, bibliografias, etc.; 

• Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos 

conectados; interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 

• Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao superior hierárquico sobre qualquer falha ocorrida; 
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• Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que operar; executar o suporte 

técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, 

• Configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 

• Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; executar o 

controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou 

monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 

auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e 

dos sistemas operacionais; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de 

computadores; configuração e instalação de módulo, partes e componentes de "sistema operacional"; 

• Efetuar backup e recuperação de dados; 

• Avaliar a necessidade de atualização de programas; garantir à segurança dos acessos a rede; efetuar a troca e 

peças e cabos De conexão quando necessário; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Requisitos: Curso de Técnico em Higiene Dentária e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Higiene Dental auxiliar o cirurgião dentista em campo operatório em outros tratamentos 

dentários, providenciando o material necessário, sua esterilização e disposição no local adequado; tratar de 

enfermidades e afecções dos dentes e da boca, ministrando tratamento adequado, de forma a melhorar as 

condições de higiene dentária e bucal dos pacientes; orientar os pacientes quanto à prevenção e conservação da 

saúde dentária e bucal e à procura de tratamento especializado; 

• Manejar correta e tecnicamente os instrumentos e aparelhos utilizados nos tratamentos dentários; aplicar anestesia 

troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o 

tratamento; 

• Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos infecciosos; 

tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos ou protéticos, para promover a conservação dos dentes 

e gengivas; aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, entrevistando-os para orientá-los na proteção 

dos dentes e gengivas; 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Atribuições do Técnico para as Unidades de Saúde da Família: 

• realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, 

segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; 

• coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 

• acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
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buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; 

• participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção à saúde; 

• participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

• participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 

 

 

LEIA-SE: 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Auxiliar Odontológico e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Auxiliar Odontológico recepcionar as pessoas em consultório dentário procurando identificá-las, 

averiguando suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhálos ao Cirurgião 

Dentista; 

• Efetuar o controle de agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações, 

realizadas para mantê-las organizadas e atualizadas; 

• Atender os pacientes, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes 

informações ou encaminhá-los ao Cirurgião Dentista. 

• Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os 

atualizados, para possibilitar ao Cirurgião Dentista consultá-los quando necessário; manter em ordem o consultório 

dentário; 

• esterilizar os instrumentos e desempenhar outras tarefas afins para auxiliar o Cirurgião Dentista; 

• Digitar fichas de controle e outros papéis de interesse para registro de ocorrência clínicas; atender propagandistas 

de laboratórios; 

• Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupo e indivíduos, mediante 

planejamento local e protocolo de atenção a saúde; realizar atividades programadas e de atenção a demanda 

espontânea; 

• Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamento odontológicos e do 

ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; 

• Preparar modelos em gesso; manipular materiais de uso odontológico. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Mecânico Geral 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

 

• Executa manutenção de diversos tipos de máquinas motores e equipamentos, podendo ser desde veículos leves, 

pesados e maquinários, reparando ou substituindo peças, fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação 

convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e controle para segurar essas 

máquinas funcionamento regular e eficiente; 

• Localiza defeitos em máquinas, motores ou equipamentos mecânicos, examinando o funcionamento ou 

diretamente a peça defeituosa, para providenciar sua recuperação ou substituição; avalia em cada caso a 

necessidade de encaminhamento para reparo em oficina especializada; 

• Desmonta total ou parcial a máquina ou motor orientando-se pelas especificações do equipamento e pelo estudo 

dos manuais correspondentes, utilizando ferramentas apropriadas ou outro utensílio para consertar ou substituir a 

peça defeituosa; 

• Repara a peça defeituosa ou a substitui, utilizando ferramenta especifica; 

• Faz a montagem do conjunto reparado, ajustando as peças, empregando instrumentos específicos, para 

desenvolver na máquina condições de funcionamento; 

• Lubrifica pontos determinados das partes móveis utilizando óleo, graxa e produtos similares, para proteger a 

máquina e assegurar-lhe o rendimento ótimo; verifica o resultado do conserto executando operando a máquina 

motor e equipamento, para certificar-se de seu funcionamento dentro das condições exigidas e indicadas pelo 

fabricante; 

• Executa serviços de freios e transmissão; 

• Examina carros, caminhões e ônibus, inspecionando-os diretamente ou por meio de aparelhos; 

• Estuda o trabalho de reparação a ser realizado; 

• Faz o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes, para inspeção e reparação; 

• Procede à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor e outros; Monta o motor e demais peças 

componentes de carro, caminhão e ônibus; 

• Providencia o recondicionamento do equipamento elétrico de carro, ônibus e caminhão, o alinhamento da direção 

e regulagem de faróis e outros; 

• Executa serviços de molejos e suspensão; avalia em cada caso a necessidade de encaminhamento do veículo 

para reparo em oficina especializada; 

• Opera os Sistemas Municipais de informação necessários à efetivação e execução de suas atribuições e tarefas 

diárias. 

• Executa outras tarefas correlatas e afins, relacionadas o exercício do cargo/profissão, determinadas pelo superior 

imediato e aquelas que venham a ser determinas por lei, ou regulamento da Secretaria em que estiver lotado. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos: Ensino Médio Completo e CNH "C" 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Operador de Máquinas operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de pá mecânica 

ou caçamba, tais como escavadeira, pá-carregadeira de abrir valas e motoniveladoras, para escavar e mover terra, 

pedras, areia, cascalho e materiais análogos. 

• Operar páescavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura para escavar, 

levantar e descarregar o material. 

• Operar pá-carregadeira conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos para escavar 

e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos. 

• Operar máquinas de abrir valas dirigindo-a e manobrando-a com os comandos de escavação e elevação, a fim de 

abrir valas para canalização de água, esgotos, drenagem e outros. 

• Operar máquinas motoniveladoras munidas de lâmina ou escarificador e movidas por autopropulsão ou por 

reboque, motoniveladoras munidas de lâmina ou escarificador e movidas por autopropulsão ou por reboque, 

manipulando os comandos de marcha e direção para nivelar terrenos na construção de estradas, ruas e outras 

obras. 

• Executar a manutenção das máquinas lubrificando-as e efetuando pequenos reparos para mantê-las em boas 

condições de funcionamento e conservação. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 20 horas 

Requisitos: Magistério Completo ou Superior Completo em Pedagogia para ministrar aulas nas séries iniciais do ensino 

fundamental ou Curso Normal Superior. 

Atribuições:  

• Cabe ao Professor demonstrar domínio de turma e dos conteúdos das disciplinas que fazem parte do Currículo 

dos Anos Iniciais de Ensino Fundamental; 

• acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes conceitos e 

desenvolvendo avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; 

• realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; 

• elaborar projetos e planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as 

diretrizes metodológicas da Escola e com a legislação pertinente; 

• participar ativamente do processo de integração da escola - família - comunidade; observar e registrar o processo 

de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo 

de aprendizagem; seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na 

consecução dos fins e objetivos; ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e do 
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Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito 

mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; 

• manter com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência do processo 

educativo; cooperar e auxiliar a Coordenação Pedagógica da Escola no que lhe competir; 

• Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover 

recuperações paralelas preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, 

conforme exigências dos diagnósticos de avaliações realizadas com alunos; colaborar e comparecer pontualmente 

às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, atividades extraclasse, formação continuada, 

palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da Escola ou pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte; cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendário escolar; 

• zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com civilidade; realizar com clareza, precisão 

e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos (livro 

registro de classe, pareceres); 

• zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da Escola, bem como a conservação dos bens materiais; 

• participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos e 

comunicar as ocorrências (relativas à aprendizagem e faltas) à Direção ou à Coordenação Pedagógica; 

• executar as normas estabelecidas no Regimento Escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 

legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

 

 

CARGO DE MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 40 horas 

Requisitos: Formação de Docentes/Magistério Completo ou Superior Completo em Pedagogia para ministrar aulas nas 

séries iniciais do ensino fundamental ou Curso Normal Superior. 

Atribuições: 

• Cabe ao Professor demonstrar domínio de turma e dos conteúdos das disciplinas que fazem parte do Currículo 

dos Anos Iniciais de Ensino Fundamental; 

• acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes conceitos e 

desenvolvendo avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; 

• realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; elaborar projetos e planos de curso e planos de aula 

no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da Escola e com a legislação 

pertinente; 

• participar ativamente do processo de integração da escola - família - comunidade; observar e registrar o 

processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar 

o processo de aprendizagem; 

• seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na consecução dos 
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fins e objetivos; 

• ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e do Projeto Pedagógico da Unidade 

Escolar; 

• executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; 

• manter com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência do processo 

educativo; cooperar e auxiliar a Coordenação Pedagógica da Escola no que lhe competir; 

• promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; 

• promover recuperações paralelas preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 

aprofundamento, conforme exigências dos diagnósticos de avaliações realizadas com alunos; 

• colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, 

atividades extraclasse, formação continuada, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção 

da Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; cumprir e fazer cumprir fielmente os 

horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com 

civilidade; realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 

frequência e aproveitamento dos alunos (livro registro de classe, pareceres); 

• zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da Escola, bem como a conservação dos bens materiais; 

participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; 

• acompanhar o desenvolvimento dos alunos e comunicar as ocorrências (relativas à aprendizagem e faltas) à 

Direção ou à Coordenação Pedagógica; 

• executar as normas estabelecidas no Regimento Escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 

legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

• Operar os Sistemas Municipais de informação necessários à efetivação e execução de suas atribuições e tarefas 

diárias. Bem como, exercer as demais atividades relacionadas à sua formação curricular havida como requisito 

para a posse no cargo, as determinadas pelo superior imediato e aquelas que venham a ser determinas por lei, 

ou regulamento da Secretaria em que estiver lotado. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Órgão Classe 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico, o Cirurgião Dentista ou o Enfermeiro no 

atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, 

levantando dados biométricos e outros; preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 

condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; 

• Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica; preparar e esterilizar materiais e 

instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, 

intervenções cirúrgicas imunizações, obturações e outros; preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as 
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dosagens indicadas; 

• Realizar exames eletroencefalo gráficos, posicionando adequadamente o paciente e manejando os dispositivos do 

eletroencefalográfo, segundo instruções médicas; orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, 

alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento da Saúde; 

• Elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas entre 

outros; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos; 

• Acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes, medindo pressão e temperatura, 

controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição do médico; auxiliar 

a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas; 

• Prestar assistência médico-odontológico; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Atribuições para as unidades de saúde da família: 

• Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na 

UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 

etc); 

• Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 

• Participar do treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

• Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

• Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

• Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

• Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; 

• Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de 

materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

• Proceder à limpeza e à an-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 

hospitalares; e 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Informática 

Requisitos: Ensino médio completo, curso de Técnico em Informática. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Informática executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, 

dando suporte técnico; 

• Orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares; instalar e configurar softwares e hardwares, 

orientando os usuários nas especializações e comandos necessários para sua utilização; organizar e controlar os 

materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos 
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processamentos, suprimentos, bibliografias, das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos 

processamentos, suprimentos, bibliografias, etc.; 

• Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos 

conectados; interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 

• Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao superior hierárquico sobre qualquer falha ocorrida; 

• Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que operar; executar o suporte 

técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, 

• Configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 

• Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; executar o 

controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou 

monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 

auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e 

dos sistemas operacionais; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de 

computadores; configuração e instalação de módulo, partes e componentes de "sistema operacional"; 

• Efetuar backup e recuperação de dados; 

• Avaliar a necessidade de atualização de programas; garantir à segurança dos acessos a rede; efetuar a troca e 

peças e cabos De conexão quando necessário; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Requisitos: Curso de Técnico em Higiene Dentária e Registro no Órgão da Classe. 

Atribuições: 

 

• Cabe ao Técnico em Higiene Dental auxiliar o cirurgião dentista em campo operatório em outros tratamentos 

dentários, providenciando o material necessário, sua esterilização e disposição no local adequado; tratar de 

enfermidades e afecções dos dentes e da boca, ministrando tratamento adequado, de forma a melhorar as 

condições de higiene dentária e bucal dos pacientes; orientar os pacientes quanto à prevenção e conservação da 

saúde dentária e bucal e à procura de tratamento especializado; 

• Manejar correta e tecnicamente os instrumentos e aparelhos utilizados nos tratamentos dentários; aplicar anestesia 

troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o 

tratamento; 

• Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos infecciosos; 

tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos ou protéticos, para promover a conservação dos dentes 

e gengivas; aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, entrevistando-os para orientá-los na proteção 

dos dentes e gengivas; 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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Atribuições do Técnico para as Unidades de Saúde da Família: 

• realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, 

segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; 

• coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 

• acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; 

• participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

• participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção à saúde; 

• participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

• participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmeira, 18 de setembro de 2023. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 
SERGIO LUIS BELICH 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
 


